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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 88, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROS-
SO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Mi-
nisterial nº. 37, de 07.01.2009, publicada no D.O.U. De 08.01.2009;
resolve:

I - Alterar a Portaria n° 73, de 18 de janeiro de 2012, do
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso,
publicada no DOU de 23 de janeiro de 2012, da seguinte forma:

Onde se lê:
"JOSÉ BISPO BARBOSA
Substituto"
Leia-se:
"JOSÉ BISPO BARBOSA
REITOR PRO TEMPORE"
II - Cientifique-se e cumpra-se.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
E TECNOLÓGICA

PORTARIA Nº 5, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, Eliezer Moreira Pacheco, nomeado pela Portaria nº
824, de 29 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de setembro de 2005, no uso de suas atribuições legais,
e de acordo com o Art. 14 do Decreto nº7480, de 16 de maio de
2011, e

Considerando a necessidade de estabelecer a padronização
para análise dos indicadores estabelecidos pelo Acórdão TCU
2267/2005, resolve:

Art. 1º Instituir o Manual para Produção e Análise de In-
dicadores da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica - EPCT, elaborado pela Secretaria de Educação Pro-
fissional e Tecnológica do Ministério da Educação, disponibilizado no
sítio eletrônico oficial do Ministério da Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER MOREIRA PACHECO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS

E ECONÔMICAS
FACULDADE DE DIREITO

PORTARIA Nº 412, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito, professor Flavio
Alves Martins, nomeado pela Portaria nº 4688 de 12 de novembro de
2009, publicada no DOU de 13/11/2009, no uso de suas atribuições
legais e em atenção ao artigo 17 da Resolução CEG/UFRJ
nº07/2010,

Resolve tornar público o resultado do processo seletivo aber-
to para contratação de professor temporário, conforme Edital nº 130
de 09 de novembro de 2011, publicado no DOU nº 216 de 10 de
novembro de 2011, divulgando a ordem de classificação e os nomes
dos candidatos aprovados:

Departamento: Direito do Estado
Setor: Direito Constitucional e Administrativo
1º classificado: Sergio Antonio Ferrari Filho
2º classificado: Ana Paula Costa Barbosa

FLÁVIO ALVES MARTINS

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às datas de
vencimento das parcelas de débitos objeto de parcelamento concedido
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela RFB.

Art. 2º Fica suspenso, até o último dia útil do 3º (terceiro)
mês subsequente, o prazo para a prática de atos processuais no âmbito
da RFB e da PGFN pelos sujeitos passivos domiciliados nos mu-
nicípios de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A suspensão do prazo de que trata este
artigo terá como termo inicial o 1º (primeiro) dia do evento que
ensejou a decretação do estado de calamidade pública.

Art. 3º A RFB e a PGFN expedirão, nos limites de suas
competências, os atos necessários para a implementação do disposto
nesta Portaria, inclusive a definição dos municípios a que se refere o
art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 20 de janeiro de 2012

Assunto: FORÇA - PERSUASIVA OU VINCULANTE - DOS PRE-
CEDENTES JUDICIAIS DO STF/STJ. DESTINO DOS RECURSOS
INTERPOSTOS CONTRA DECISOES FUNDADAS NESSES PRE-
CEDENTES. APRESENTAÇÃO, OU NÃO, PELA PGFN, DE RE-
CURSO E DE CONTESTAÇÃO. RAZOES DE CONVENIENCIA E
OPORTUNIDADE. REQUISITOS. PORTARIA Nº 294, DE 2010.
ART. 1º. HIPÓTESES DE DISPENSA DE CONTESTAÇÃO E RE-
CURSOS, BEM COMO DESISTÊNCIA DOS JÁ INTERPOSTOS.
REPERCUSSÃO NO ÂMBITO DA INSCRIÇÃO. ADMINISTRA-
ÇÃO E COBRANÇA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL DA DÍ-
VIDA ATIVA DA UNIÃO.

Aprovo os PARECERES:
(i) PGFN/CRJ/Nº 492/2010, de 22 de março de 2010, da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu no sentido de
que a PGFN: (i) não mais apresente recursos, ordinários ou extremos,
contra as decisões judiciais, desfavoráveis à Fazenda Nacional, que se
mostrarem consentâneas com precedente judicial formado sob a nova
sistemática de julgamento prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC;
(ii) não mais interponha RESP/RE contra acórdãos proferidos em
consonância com jurisprudência reiterada e pacífica do STF/STJ (in-
dicada em lista elaborada e divulgada, periodicamente, pela
CASTF/CRJ); (iii) não mais interponha agravo regimental contra de-
cisões monocráticas de Relator (dos TRF´s, do STJ ou do STF) que,
com respaldo em jurisprudência reiterada e pacífica daqueles Tri-
bunais Superiores (indicada em lista elaborada e divulgada, perio-
dicamente, pela CASTF/CRJ), também adotada pela respectiva Tur-
ma, neguem seguimento a recursos, nos termos do art. 557 do CPC;
(iv) não mais apresente impugnação/contestação contra pedido(s) for-
mulado(s) com respaldo em precedente judicial oriundo de julga-
mento submetido à sistemática prevista nos arts. 543-B e 543-C do
CPC.

(ii) PGFN/CDA nº 2025, de 27 de outubro de 2011, que
estabelece orientações a serem observadas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
pelos demais órgãos deste Ministério, quando caracterizada hipótese
de dispensa de contestação e recursos, bem como desistência dos já
interpostos, de que trata a Portaria PGFN nº 294, 2010.

Publique-se o presente Despacho.

GUIDO MANTEGA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.573, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

Dispõe sobre a dedução de valor vinculado
a financiamentos de crédito rural de custeio
agrícola para fins de cumprimento da exi-
gibilidade de recolhimento compulsório so-
bre recursos à vista.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
extraordinária realizada em 20 de janeiro de 2012, tendo em vista o
disposto no art. 10, incisos III, caput e alínea "b", e IV, da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, com a redação que lhe foi dada
pelos arts. 19 e 20 da Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989,
resolve:

Art. 1º Admite-se, para fins exclusivos de cumprimento da
exigibilidade de recolhimento compulsório sobre recursos à vista de
que trata a Circular nº 3.274, de 10 de fevereiro de 2005, a dedução
do valor correspondente:

I - ao saldo médio diário dos financiamentos de crédito rural
de custeio agrícola referentes à safrinha (2ª safra) 2012, à safra de
inverno 2012 e à safra do nordeste 2012 contratados no período de 1º
de janeiro de 2012 a 30 de junho de 2012 e lastreados em recursos
obrigatórios previstos na Seção 2 do Manual de Crédito Rural 6
(MCR);

II - ao saldo médio diário das aplicações em Depósitos In-
terfinanceiros Vinculados ao Crédito Rural (DIR), cujos recursos se-
jam destinados às operações referenciadas no inciso I.

§ 1º Os saldos médios diários previstos nos incisos I e II são
os relativos aos dias úteis do período de cálculo sob referência do
recolhimento compulsório sobre recursos à vista.

§ 2º A dedução de valor de que trata o caput está limitada a
5% (cinco por cento) da exigibilidade apurada na forma do art. 5º da
Circular nº 3.274, de 2005.

Art. 2º A dedução de que trata o art. 1º será considerada:
I - para as instituições do grupo "A", a partir do período de

cálculo de 23 de janeiro a 3 de fevereiro de 2012, cujo período de
movimentação se inicia em 1º de fevereiro de 2012, até o período de
cálculo de 10 a 21 de junho de 2013, cujo período de movimentação
se inicia em 19 de junho de 2013; e

II - para as instituições do grupo "B", a partir do período de
cálculo de 30 de janeiro a 10 de fevereiro de 2012, cujo período de
movimentação se inicia em 8 de fevereiro de 2012, até o período de
cálculo de 17 a 28 de junho de 2013, cujo período de movimentação
se inicia em 26 de junho de 2013.

Art. 3º O Departamento de Operações Bancárias e de Sis-
tema de Pagamentos (Deban), a Gerência-Executiva de Regulação,
Fiscalização e Controle das Operações do Crédito Rural e do Proagro
(Gerop) e o Departamento de Tecnologia da Informação (Deinf) ado-
tarão, no que couber, as medidas necessárias ao cumprimento do
disposto nesta Circular.

Art. 4º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO LUIZ MENDES
Diretor de Política Monetária

SIDNEI CORREA MARQUES
Diretor de Organização do Sistema Financeiro

e Controle de Operações do Crédito Rural

DIRETORIA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS

E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS

PORTARIA Nº 69.249, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

O Chefe do DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BAN-
CÁRIAS E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS do BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL, no uso das suas atribuições, com fundamento no
art. 12 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos arts. 11 e 12 do
Decreto-lei 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto 83.937, de
6 de setembro de 1979, tendo em vista o disposto no art. 97, XV e
XVI, do Regimento Interno, anexo à Portaria 29.971, de 4 de março
de 2005, e no Voto 216/2011-BCB, aprovado pela Diretoria Colegiada
em 14 de setembro de 2011, resolve:

Art. 1º - Ficam delegadas ao Chefe do Departamento de
Assuntos Internacionais (Derin) as seguintes atribuições:

I - autorizar pagamentos referentes ao Convênio de Paga-
mentos e Créditos Recíprocos (CCR);

II - atribuir limites operacionais para os bancos brasileiros
autorizados a operar no CCR, de acordo com os parâmetros es-
tabelecidos pela Diretoria Colegiada, e credenciar novas institui-
ções.

DASO MARANHÃO COIMBRA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS DE GOVERNO

E LOTERIAS

CIRCULAR Nº 570, DE 23 DE JANEIRO DE 2012

Define condições para transferência de ti-
tularidade de créditos perante o FCVS no
Sistema de Administração do FCVS -
SICVS.

A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 14 e § 5º do art. 5º do Decreto nº 4.378, de
16.9.2002, resolve:

1 Estabelecer que a transferência de titularidade de créditos
perante o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS no
Sistema de Administração do FCVS - SICVS, será efetivada pela
Administradora do Fundo, mediante as seguintes condições:

i) apresentação de instrumentos de cessão dos créditos, com
descrição analítica dos créditos cedidos em documento e em arquivo
magnético, no leiuate já estabelecido para transferência de titula-
ridade;

ii) documentos constitutivos e representativos do agente ces-
sionário;

iii) verificação da regularidade do agente cedente junto ao
FCVS quanto a:

a) existência de matrícula no Sistema de Administração do
FCVS;

b)inexistência de pendências quanto à entrega dos Relatórios
de Auditoria Independente, previsto no item 7.7 do Manual de Nor-
mas e Procedimentos Operacionais - MNPO;

c) inexistência de débito junto ao FCVS Garantia (extinto
Seguro Habitacional do SFH);

d) inexistência de débito junto ao extinto Fundo de As-
sistência Habitacional - FUNDHAB;

e) inexistência de débitos junto ao Fundo Garantidor de
Crédito - FGC;

f) demais fundos geridos pelo extinto Banco Nacional de
Habitação - BNH;

g) qualificação no CADMUT igual ou superior a 90%.
iv) verificação da situação do agente cedente junto à Caixa

Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do FGTS,
decorrente de operações vinculadas a financiamentos habitacionais
efetuados com recursos do FGTS;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 12, DE 20 DE JANEIRO DE 2012

Prorroga o prazo para pagamento de tri-
butos federais, inclusive quando objeto de
parcelamento, e suspende o prazo para a
prática de atos processuais no âmbito da
Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), na situação que especi-
fica.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 66
da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, e no art. 67 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º As datas de vencimento de tributos federais admi-
nistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devidos
pelos sujeitos passivos domiciliados nos municípios abrangidos por
decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública,
ficam prorrogadas para o último dia útil do 3º (terceiro) mês sub-
sequente.

§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do
evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública e ao
mês subsequente.

§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não
implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhi-
das.

Ministério da Fazenda
.


